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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

 

Seção I 

Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral 

 

Art. 53. O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que se 

refere o art. 88 desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com as informações e 

documentos indispensáveis à instauração do processo administrativo, definidos em resolução 

do Cade, além do comprovante de recolhimento da taxa respectiva. 

§ 1º Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput deste 

artigo ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, a 

Superintendência-Geral determinará, uma única vez, que os requerentes a emendem, sob pena 

de arquivamento. 

§ 2º Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua emenda, 

a Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome dos requerentes, a natureza 

da operação e os setores econômicos envolvidos. 

 

Art. 54. Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superintendência-

Geral: 
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I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, quando o 

processo dispensar novas diligências ou nos casos de menor potencial ofensivo à 

concorrência, assim definidos em resolução do Cade; ou 

II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as 

diligências a serem produzidas. 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES À ORDEM ECONÔMICA 

 

Art. 69. O processo administrativo, procedimento em contraditório, visa a garantir 

ao acusado a ampla defesa a respeito das conclusões do inquérito administrativo, cuja nota 

técnica final, aprovada nos termos das normas do Cade, constituirá peça inaugural. 

 

Art. 70. Na decisão que instaurar o processo administrativo, será determinada a 

notificação do representado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa e especificar 

as provas que pretende sejam produzidas, declinando a qualificação completa de até 3 (três) 

testemunhas. 

§ 1º A notificação inicial conterá o inteiro teor da decisão de instauração do 

processo administrativo e da representação, se for o caso. 

§ 2º A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso de 

recebimento em nome próprio, ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado 

ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital publicado no Diário Oficial da União  e em 

jornal de grande circulação no Estado em que resida ou tenha sede, contando-se os prazos da 

juntada do aviso de recebimento, ou da publicação, conforme o caso. 

§ 3º A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no 

Diário Oficial da União, da qual deverá constar o nome do representado e de seu procurador, 

se houver. 

§ 4º O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e 

seus diretores ou gerentes, ou por seu procurador, assegurando-se-lhes amplo acesso aos autos 

no Tribunal. 

§ 5º O prazo de 30 (trinta) dias mencionado no caput deste artigo poderá ser dilatado por até 

10 (dez) dias, improrrogáveis, mediante requisição do representado. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO 
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Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de 

concentração econômica em que, cumulativamente: 

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e 

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

§ 1º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser 

adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por 

portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça. 

§ 2º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será 

prévio e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo de 

petição ou de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser 

consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no 

Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa 

pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, sem 

prejuízo da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei. 

§ 4º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de 

concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no § 

3º deste artigo. 

§ 5º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da 

concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar uma 

posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de bens ou 

serviços, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo. 

§ 6º Os atos a que se refere o § 5º deste artigo poderão ser autorizados, desde que 

sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes objetivos: 

I - cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade ou a competitividade; 

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou 

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e 

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes. 

§ 7º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de 

consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no 

disposto neste artigo. 

§ 8º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao Cade pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do Registro do 

Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

respectivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados. 

§ 9º O prazo mencionado no § 2º deste artigo somente poderá ser dilatado: 

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes 

envolvidas na operação; ou 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em 

que sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não 

renovável, e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do processo. 

 

Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos 

os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei. 

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia 

de atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões, 

licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a 

Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, a Lei 

nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei 

nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 

12.865, de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Decreto 

nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, o 

Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 

1946, e a Medida Provisória nº 2.224, de 4 de 

setembro de 2001; revoga o Decreto-Lei nº 

448, de 3 de fevereiro de 1969, e dispositivos 

da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, da 

Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, da Lei 

nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº 

9.873, de 23 de novembro de 1999; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 

atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA  

ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
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Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas 

que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à 

vigilância do Banco Central do Brasil;  

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata 

o caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da 

Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos 

responsáveis técnicos das pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II 

do § 1º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

 

Seção I 

Da caracterização e subordinação 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante 

prévia autorização do Banco Central da República do Brasil ou decreto do Poder Executivo, 

quando forem estrangeiras.  

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de 

crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito 

ou a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e 

disciplina desta lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de 

capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadorias ou 

dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas 

físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com 

a compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando nos mercados financeiros e 

de capitais operações ou serviços de natureza dos executados pela instituições financeiras.  

§ 2º O Banco Central da República do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe 

compete, regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes 

os abusos com a aplicação da pena (VETADO) nos termos desta lei.  

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central da República do Brasil 

as campanhas destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou 

jurídicas abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das 

sociedades por ações.  

 

Seção II 

Do Banco do Brasil S.A. 
 

Art. 19. Ao Banco do Brasil S.A. competirá precipuamente, sob a supervisão do 

Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e 

financeira do Governo Federal:  
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I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de 

outras funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto no art. 8º, da Lei nº 

1.628, de 20 de junho de 1952:  

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias provenientes da 

arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das operações de que trata o art. 

49, desta lei;   

b) realizar os pagamentos, e suprimentos necessários à execução do Orçamento 

Geral da União e leis complementares, de acordo com as autorizações que forem transmitidas 

pelo Ministério da Fazenda, as quais não poderão exceder o montante global dos recursos a 

que se refere a letra anterior, vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer 

natureza ao Tesouro Nacional;   

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante expressa autorização legal;   

d) adquirir e financiar estoques de produção exportável;   

e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris;   

f) ser agente pagador e recebedor fora do País;   

g) executar os serviços da dívida pública consolidada;   

II - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo 

Federal, inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as 

disponibilidades de quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os 

ministérios civis e militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões, 

departamentos, entidades em regime especial de administração e quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas responsáveis por adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5º deste artigo, as 

exceções previstas em lei ou casos especiais, expressamente autorizados pelo Conselho 

Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil;  

III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições de que trata o 

inciso III, do art. 10, desta Lei, escriturando as respectivas contas; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2.284, de 10/3/1986) 

IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis;  

V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os artigos 38, item 3º, 

do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 1º do Decreto-Lei nº 5.956, de 1.11.43, 

ressalvado o disposto no art. 27, desta lei;  

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda de moeda 

estrangeira e, por conta do Banco Central da República do Brasil, nas condições estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional;  

VII - realizar recebimentos ou pagamentos e outros serviços de interesse do Banco 

Central da República do Brasil, mediante contratação na forma do art. 13, desta lei;  

VIII - dar execução à política de comércio exterior (VETADO).  

IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade rural, nos 

termos da legislação que regular a matéria;  

X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento referido 

no art. 4º, inciso IX, e art. 53, desta lei;  

XI - difundir e orientar o crédito, inclusive às atividades comerciais 

suplementando a ação da rede bancária;  

a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades 

creditícias das diferentes regiões do País;   

b) no financiamento das exportações e importações.   

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367002&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367002&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que 

possibilitem ao Banco do Brasil S.A., sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos 

previstos nesta lei.  

§ 2º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III deste 

artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central da República do Brasil, 

observadas as normas que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a parcela 

que exceder as necessidades normais de movimentação das contas respectivas, em função dos 

serviços aludidos no inciso IV deste artigo.  

§ 3º Os encargos referidos no inciso I, deste artigo, serão objeto de contratação 

entre o Banco do Brasil S.A. e a União Federal, esta representada pelo Ministro da Fazenda.  

§ 4º O Banco do Brasil S.A. prestará ao Banco Central da República do Brasil 

todas as informações por este julgadas necessárias para a exata execução desta lei.  

 

§ 5º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo, também poderão ser feitos 

nas Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições fixados pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


